
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Poulo -

DECRETO N°. 14.712/11 
DE 05 DE SETEMBRO DE 2011 

lt•LICADO (A) NO JORNAL 

''0~IM DO ~NICÍPIO N' ~~ . . . ... ..... de .. w.....J11 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
69.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que Ih conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 05 
de abril de 1990, artigo 8° e o inciso 111 do artigo 9° da Lei n° 8.265, de 08 de dezembro 
de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional no valor de 
R$ 69.000,00 (S ssenta e Nove Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orça ento vigente: 

05.40 
05.40-041830002. 055 
05.40-339030 
05.40-449052 

GABINETE DO PREFEITO 
ASSESSORIA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS 
Programa de Estruturação Urbana 
Material de Consumo 
Equipamentos e Material Permanente 

9.000,00 
60.000,00 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial d seguinte dotação do orçamento vigente: 

GABINETE DO PREFEITO 
05.40 ASSESSORIA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS 
05.40-041830002. 055 Programa de Estruturação Urbana 
05.40-339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 69.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revog das as disposições em contrário. 

setembro de 2011 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 05 de 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Regis ado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Juríd cos, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze. 

~~j(JU--).~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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